
Raimundo N e Almeida dos Santos 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

CNPJ: 01.616.269/0001-60 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

REF.:  PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2021-SEMUS 
DISPENSA N° 011/2021 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 24, LEI 8.666/1993 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS (MA) 
CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA BRASIL EIRELI — CNPJ 00.732.085/0001-00 
VALOR: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Gráficos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Davinópolis (MA). 

Estando presente o interesse público na contratação que deu ensejo à instauração do processo, 
ratifico a contratação por Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/1993, pelos seus próprios fundamentos, em conformidade, ainda, com o Parecer da 
Assessoria Jurídica. 

Davinópolis (MA), 17 de março de 2021. 

Prefeito 
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